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LIVRO DE DECRETOS

- D E C R E T O  NO 2.442 >

DISPCe sobre NOIv1EACKO de COWISSTÍO ORGANIZADORA DA 
M2ã OLIWPfADA DO TRABALHADOR DE LORENA11 >

O Senhor CARLOS EUGCnIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

D E C R E T A  ;
Artigo IB - Picara nomeadas, para constituir a Comissão Organí.

zadora da H29 Olimpíada do Trabalhador de Lorena**, 
as pessoas a seguir mencionadas:

PRESIDENTE: Homero Luiz Florenzano 
MEMBROS: 3oão Batista Barbosa e

Maria Aparecida de Figueiredo
Artigo 2Q - As despesas decorrentes da execução do presente 

Decreto, correrão por conta das verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 3B - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu- 
blicaçao, revogadas as disposições em contrario.
P.M. de Lorena, 30 de abril de 1987.

CARLOS EUG/NIO MARCONDES 
» Prefeijco Municipal ■

Registrada no livro próprio do Setor de Serviços
t „Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Muno. 

cipal e publicado no Paço Municipal aos 30 de abril de 1987.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Encarregada do Setor de Serviços Gerais


